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PROJETO DE LEI Nº ____/2026 
 
 

Institui o Programa Frente de 
Trabalho Jovem no Setor 
Tecnológico, que concede selo 
"Empresa Amiga da Juventude de 
Cariacica" e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições regimentais e no exercício de sua competência legislativa, APROVA: 
 

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituído no Município de Cariacica o Programa "Frente de Trabalho 
Jovem no Setor Tecnológico", com o objetivo de estimular a inserção de jovens no 
mercado de trabalho digital, promover a formação profissional em áreas de inovação e 
combater a evasão escolar. 

Art. 2º O programa consiste na articulação entre o Poder Executivo Municipal, 
entidades de classe e empresas do setor de tecnologia, inovação e serviços digitais 
para a oferta de vagas de aprendizagem e primeiro emprego para jovens com idade 
entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos. 

II - DO SELO "EMPRESA AMIGA DA JUVENTUDE" 

Art. 3º Fica criado o Selo "Empresa Amiga da Juventude de Cariacica", a ser 
concedido anualmente às empresas que preencherem, no mínimo, 10% (dez por cento) 
de suas vagas de aprendiz ou de primeiro emprego com jovens residentes em bairros 
de vulnerabilidade social do Município. 

§ 1º As vagas mencionadas devem ser voltadas prioritariamente às áreas de 
suporte técnico, programação, design digital, gestão de dados, marketing digital 
ou áreas correlatas de inovação. 

§ 2º Para a manutenção do selo, a empresa deverá exigir e comprovar, 
semestralmente, junto ao órgão municipal competente, a regularidade escolar e 
a frequência mínima dos jovens beneficiários que ainda não concluíram o ensino 
médio. 
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§ 3º O Poder Executivo poderá realizar a publicidade das empresas detentoras 
do selo em seus canais oficiais e eventos institucionais, como forma de 
reconhecimento público pela responsabilidade social. 

III - DOS INCENTIVOS E LICITAÇÕES 

Art. 4º As empresas detentoras do Selo "Empresa Amiga da Juventude de Cariacica" 
gozarão de prioridade em processos licitatórios realizados pelo Município de Cariacica, 
servindo o selo como critério de desempate, nos termos do Art. 60, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Art. 5º O Município poderá, mediante parcerias com o Sistema S (SENAI/SEBRAE), 
institutos federais ou entidades do terceiro setor, oferecer cursos de capacitação prévia 
para os jovens, visando facilitar o ingresso nas empresas parceiras do programa. 

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo os critérios de 
fiscalização, o órgão responsável pela emissão do selo e a listagem de bairros 
prioritários com base em índices de vulnerabilidade social. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                 Plenário Vicente Santório Fantini, em 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

________________ 
 

Paulo Foto 
Vereador - PP 
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JUSTIFICATIVA 
 

A proposição deste Projeto de Lei nasce da necessidade de conectar a juventude de 
Cariacica às oportunidades da nova economia digital. Enquanto o setor de tecnologia é 
um dos que mais cresce no Espírito Santo, muitos jovens de nossa periferia encontram 
barreiras invisíveis para acessar esse mercado: a falta de experiência e a ausência de 
rede de contatos. 

O primeiro emprego é a barreira mais difícil para quem vive na periferia. Ao focarmos 
no setor tecnológico e de serviços digitais, não estamos apenas oferecendo um 
trabalho, mas entregando uma profissão do futuro. Queremos que o jovem de Cariacica 
deixe de ser apenas um consumidor de tecnologia para se tornar um desenvolvedor de 
soluções. 

Além disso, o projeto atua como um antídoto à evasão escolar. Ao exigir que a 
empresa monitore a frequência escolar para manter o selo, transformamos o setor 
privado em um aliado da educação. O jovem ganha renda e profissão; a empresa 
ganha visibilidade e segurança jurídica em licitações; e o município reduz a 
desigualdade social. 

 
Diante do exposto, solicito aos meus pares o voto favorável a este projeto de suma 
importância. 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, em de 27 janeiro de 2026. 
 

________________ 
 

Paulo Foto 
  Vereador - PP 
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